
Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário OficialDiário Oficial

Prefeitura  Prefeitura  
de Lindóiade Lindóia

Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Ano VI | Edição nº 1009



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Lindóia - Poder Executivo, conforme Lei Municipal 1.478,  22 de janeiro de 2020

PREFEITURA DE LINDÓIAPREFEITURA DE LINDÓIA

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Leis 3 ....................................................................................................................................... 
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 7 .............................................................. 

Audiência Pública 7 .................................................................................................................. 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 10 ............................................................................ 

Edital 10 ................................................................................................................................... 



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Ano VI | Edição nº 1009 | Página 3 de 23

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.784, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  Reestruturação
do Fundo Municipal da Criança e
do Adolescente de Lindoia  e  dá
outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I1.
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO2.
ADOLESCENTE

Art.1º.  Fica  reestruturado  o  Fundo  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (FUMCAD),
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos
destinados  a  propiciar  suporte  financeiro  para  o
planejamento,  implantação,  execução e  desenvolvimento
de planos, serviços, programas, projetos e demais ações
voltadas  à  garantia  dos  direitos  das  crianças  e  dos
adolescentes no Município de Lindoia/SP.

Art. 2º. O Fundo Municipal será gerido pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que
será responsável:

I - Pela deliberação e decisão de sobre as prioridades
que deverão orientar a aplicação dos recursos do Fundo;

I I  -  pe l a  de l i be ração  e  dec i são  sob re  o s
serviços,programas,  projetos  e  demais  ações  que  serão
financiadas com os recursos do Fundo;

III - pela deliberação e decisão sobre as equipamentos
governamentais  ou  da  sociedade  civil  que  deverão
executar  as  ações  que  serão  financiadas  com  os  recursos
do Fundo;

IV  -  pela  coordenação  do  processo  de  repasse  dos
recursos do Fundo para as organizações que executarão as
ações priorizadas;

V -  pela autorização para liberação dos recursos do
Fundo para que as ações possam ser executadas;

VI - pela avaliação dos resultados anuais da execução
físico-financeira  das  ações  financiadas  com os  recursos  do
Fundo.

Art.  3º.  A  Política  Municipal  de  Atendimento  aos
Direitos da Criança e do Adolescente priorizará a aplicação
dos  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente - FUMCAD em:

I  -  serviços,  programas ou projetos  de proteção de
crianças  e  adolescentes  com  direitos  fundamentais
ameaçados  ou  violados;

II  -  serviços, programas ou projetos complementares
ao desenvolvimento das ações das políticas sociais básicas
(saúde,  educação,  esportes,  profissionalização  e  trabalho
seguro,  cultura  e  turismo)  e  da  política  de  assistência

social, voltados ao atendimento de crianças e adolescentes
que  de les  necess i t em  pa ra  que  possam  se r
adequadamente alcançados por estas políticas e ter seus
direitos fundamentais garantidos;

III - estudos e diagnósticos municipais da situação de
crianças  e  adolescentes  e  da  situação  da  rede  de
atendimento  de  crianças  e  adolescentes  existente  no
município,  realizados  para  fundamentar  e  orientar  a
elaboração,  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente, de Planos de Ação e de Planos de
Aplicação dos Recursos do Fundo;

IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação
de sistemas de controle e avaliação de políticas públicas,
programas governamentais e da sociedade civil de caráter
municipal, voltados para a criança e o adolescente;

V  -  na  promoção  do  intercâmbio  de  informações
tecnológicas  e  experiências  entre  o  CMDCA,  o  Conselho
Nacional (CONANDA) e os Conselhos Estaduais dos Direitos
da Criança e do Adolescente(CONDECA).

VI - suporte a atividades estruturadas de mobilização
de recursos para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente junto às diferentes fontes de recursos e
parceiros potenciais, conduzidas por comissão constituída
para  esse  fim  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente;

VII - ações de capacitação de recursos humanos que
atuam no Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente e de fortalecimento institucional e operacional
da rede de serviços e programas de atendimento existentes
no Município;

VIII - projetos de comunicação e divulgação das ações
de  defesa  dos  direitos  de  crianças  e  adolescentes
residentes no Município;

IX  -  outras  ações  consideradas  prioritárias  pelo
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente para que os direitos fundamentais de crianças
e  adolescentes  sejam garantidos,  inclusive  aquelas  que
forem  necessárias  para  a  proteção  desse  público  em
situações de emergência ou de calamidade pública.

CAPITULO II
DAS AÇÕES FINANCIADAS E CHANCELAS

Art. 4º. Na definição das ações que serão financiadas
anualmente  com  os  recursos  do  Fundo,  o  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá
considerar:

I  -  as  normas  estabelecidas  na  Lei  n.  8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

II  -  as  disposições  do  Plano Nacional  de  Promoção,
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional
pela  Primeira  Infância  (art.  260,  §1º  -  A  da  Lei  Federal
8.069/1990);

III  -  a  aplicação  de  5  %  (cinco  por  cento)  desses
recursos para incentivo ao acolhimento,  sob a forma de
guarda, de crianças e adolescentes, e para programas de
atenção integral  à  Primeira  Infância  em áreas de maior
carência  socioeconômica  e  em situações  de  calamidade
(art. 260, §2º, Lei 8.069/1990);

IV  –  a  aplicação  de  5% dos  (cinco  por  cento)  dos
recursos, para o financiamento das ações de execução das
medidas  socioeducativas  destinadas  a  adolescente  que
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pratiquem ato infracional,  em especial  para capacitação,
sistemas de  informação e  de  avaliação (art.  31,  da  Lei
12.594/2012 – SINASE);

V - Os resultados de diagnósticos atualizados sobre a
realidade do município, que evidenciem:

a)  os  problemas  (situações  de  risco,  violências  e
violações de direitos) que atingem crianças e adolescentes
residentes  no  município  e  que  limitam  ou  impedem  a
garantia  dos  direitos  fundamentais  previstos  na  Lei  nº
8.069/1990;

b)  a  situação (lacunas,  fragilidades,  capacidades de
atendimento)  do  Sistema  de  Garantia  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  e  da  rede  de  serviços  e
programas de atendimento existentes no município;

c)  a  forma como esses  aspectos  se  distribuem nos
diferentes bairros,  distritos e territórios do município,  os
segmentos  da  população  infantojuvenil  mais  atingidos
pelos problemas e os territórios menos alcançados pelos
serviços e programas de atendimento.

Art. 5º. Para a escolha das organizações da sociedade
civil  que receberão recursos do Fundo, o CMDCA deverá
observar:

I  -  as  normas  estabelecidas  na  Lei  8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), em especial:

a) o artigo 90, que define os regimes dos programas de
proteção e socioeducativos que devem ser oferecidos pelas
organizações da sociedade civil de atendimento;

b)  o  artigo  91,  que  versa  sobre  o  registro  das
organizações da sociedade civil no Conselho como condição
para o  seu funcionamento e  sobre o  prazo de validade
desse registro;

II - as normas estebelecidas na Lei n. 13.019/2014, que
estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias  entre  a
administração pública e as organizações da sociedade civil.

Art.  6º.  As  prioridades  e  ações  nas  quais  serão
aplicados os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e  do  Adolescente  deverão estar  explicitadas  no
Plano  de  Ação  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente e no Plano Anual de Aplicação dos Recursos do
Fundo, elaborados pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

Art. 7º. O Plano Anual de Aplicação dos Recursos do
Fundo deverá ser  encaminhado pelo  Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e pela Prefeitura
Municipal para exame e aprovação pela Câmara Legislativa
Municipal, passando a integrar o Orçamento Municipal.

Art. 8º. Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos
da Criança e do Adolescente chancelar projetos mediante
edital específico.

§1º. Chancela deve ser entendida como a autorização
para  captação  de  recursos  aos  Fundos  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  destinados  a  projetos
previamente  aprovados  pelos  Conselhos  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente,  respeitando  as  prioridades
eleitas no Plano de Ação Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

§2º. A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da
Criança e do Adolescente, referida no parágrafo anterior,
deverá  ser  realizada  pela  instituição  proponente  para  o
financiamento do respectivo projeto.

§3º. Fica fixado o percentual de retenção dos recursos

captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§4º. O tempo de duração entre a aprovação do projeto
e a captação dos recursos não deverá ser superior  a 2
(dois) anos.

§5º.  Decorrido  o  tempo  estabelecido  no  parágrafo
anterior,  havendo interesse  da instituição proponente,  o
projeto  poderá  ser  submetido  a  um  novo  processo  de
chancela.

§6º.  A  chancela  do  projeto  não  deve  obrigar  seu
financiamento  pelo  Fundo  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente.

CAPÍTULO III
DAS RECEITAS E DA ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL DO

FUMCAD
Art. 9º. Constituem receitas do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente:
I - Transferências do orçamento municipal;
II - recursos provenientes de órgãos da União ou do

Estado, inclusive transferências fundo a fundo entre esferas
de governo;

III  -  destinações  dedutíveis  do  Imposto  de  Renda,
efetuadas por pessoas físicas e pessoas jurídicas, inclusive
doações de bens permanentes ou de consumo nos termos
do artigo 260 a 260 a 260 - K da Lei n. 8.069/1990;

IV  -  doações  de  pessoas  físicas  e  jurídicas  não
dedutíveis;

V - doações de organizações internacionais;
VI - recursos provenienetes de multas aplicadas pelo

Poder Judiciário, conforme previsto no art. 214 da Lei n.
8.069/1990;

VII  -  resultados de aplicações financeiras dos recursos
disponíveis no fundo, observada a legislação pertinente;

VIII  -  o  resultado  de  aplicações  do  governo  e
organismos estrangeiros e internacionais;

IX - outros recursos que lhe forem destinados.
§1º.  É  vedado,  sob  pena  de  responsabilidade  e

descredenciamento, o repasse de recursos provenientes de
organismos  estrangeiros  encarregados  de  intermediar
pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou
a pessoas físicas. Eventuais repasses somente poderão ser
efetuados via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§2º.  Bens  materiais  que  forem  doados  ao  Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderão
ser  leiloados  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  com
autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente.  devendo  os  valores  resualtantes  ser
depositados na conta bancária do Fundo.

Art.  10.  Para  fins  de  gestão  contábil,  o  Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  ficará
vinculado  à  Diretoria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania, que deverá realizar a administração das receitas
e despesas desse Fundo sob a orientação e o controle do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

Parágrafo único. A contabilidade do Fundo deve ter
por  objetivo  evidenciar  a  sua  situação  financeira  e
patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas
na legislação pertinente.
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Art. 11. O Prefeito Municipal designará, por meio de
Portaria, servidor público que atuará como gestor contábil
e/ou  ordenador  de  despesas  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  FUMCAD,  sob
coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA.

§1º. O administrador contábil do Fundo deverá:
I - efetuar a movimentação dos recursos financeiros do

Fundo  —  assinar  cheques,  ordenar  empenhos  e
pagamentos das despesas — em estrita observância dos
objetivos e parâmetros estabelecidos no Plano de Aplicação
dos  Recursos  do  Fundo,  elaborado  anualmente  pelo
CMDCA;

II  -  elaborar mensalmente demonstrativo contábil  da
movimentação financeira do Fundo, e ao final de cada ano
o  balanço  anual  da  movimentação  dos  recursos,
especificando  as  receitas  e  despesas;

III - submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente os demonstrativos contábeis e a
prestação de contas anual da movimentação do Fundo;

IV - realizar outras atividades que forem indispensáveis
para a boa gestão financeira do Fundo;

§2º.  Após a  aprovação pelo  Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente, os demonstrativos
contábeis  e  a  prestação  de  contas  anual  deverão  ser
publicados no sítio eletrônico do CMDCA de Lindoia e no
veículo oficial de imprensa do Município.

Art. 12. Os aspectos administrativos necessários para
a adequada gestão dos recursos do Fundo Municipal dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  -  FUMCAD,  serão
regulamentados  em  Decreto  do  Prefeito  Municipal
conforme  deliberação  do  CMDCA.

Art. 13. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - FUMCAD serão destinados à
conta  bancária  específica  aberta  em  instituição  financeira
oficial, sob a denominação Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, e serão observadas as normas
estabelecidas  nos  artigos  260  -D  e  260-G  da  Lei  n.
8.069/1990,  assim  como  as  Instruções  Normativas  da
Receita Federal do Brasil que versam sobre a gestão de
Fundos Públicos.

Art.  14.  A  aplicação  das  receitas  orçamentárias
vinculadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  -  FUMCAD  será  feita  através  de  dotação
consignada na Lei Orçamentária do Município (LOA) ou em
créditos adicionais.

Art.  15.  O  saldo  financeiro  positivo  apurado  no
balanço do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente -  FUMCAD será transferido para o exercício
subsequente,  a  crédito  do  mesmo  fundo,  conforme
determina o artigo 73 da Lei n. 4.320/1964.

Capitulo III1.
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS2.

Art.  16.  Cabe  à  Diretoria  Municipal  de  Assistência
Social  e  Cidadania  prestar,  dentro  das  possibilidades
orçamentárias, as condições necessárias ao funcionamento
do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  tais  como  recursos  financeiros,  humanos  e
materiais, tecnologia assistiva imprescindíveis para o pleno
exercício de suas atividades.

Art. 17. As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.  18.  Esta  lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário
especialmente a Leis Municipal n° 744 de 28 de setembro
de 2001.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 17
de fevereiro de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 17 de fevereiro de 2025.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1.785, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  celebrar  Termo  de
Colaboração  com  a  Associação
Patas  e  Focinhos,  e  dá  outras
providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos
termos desta Lei, a celebrar parceria com a Organização da
Sociedade Civil  Associação Patas e  Focinhos de Lindoia,
d e v i d a m e n t e  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
21.271.571/0001-30,  objetivando  o  repasse  de  recursos
financeiros,  para  cooperação  técnica  e  financeira  dos
partícipes para prestação de serviços para fins de abrigar,
alimentar,  castrar  e  efetuar  doações  de  animais
abandonados, conforme detalhado no Plano de Trabalho,
contendo as atividades, as metas, a previsão de receitas e
despesas  abrangidas,  a  forma  de  execução  e  demais
parâmetros a serem utilizados na formalização.

Parágrafo  único.  No  presente  exercício  será
repassado o total de R$ 28.000,00 mil reais (vinte e oito mil
reais),  sendo  repassado  em  10  (dez)  parcelas  de  R$
2.545,45 (dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos) e 01 (uma) parcela de 2.545,50
(dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos).

Art. 2º A parceria será firmada e executada por meio
de  celebração  de  Termo  de  colaboração,  objetivando  a
prestação  de  serviços  de  acolhimento  e  tratamento  a
animais abandonados, de rua, acidentados ou resgatados
de maus tratos em risco de vida em nosso município.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária  própria,  consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário:

02 - PODER EXECUTIVO
02.14 - DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE
02 .14 .01  -  D IV ISÃO  DE  ME IO  AMBIENTE  E



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Ano VI | Edição nº 1009 | Página 6 de 23

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEPENDÊNCIAS
18.542.0034  -  REPASSES  PÚBLICOS  AO  TERCEIRO

SETOR
18.542.0034.2055.0000 - TERMO DE COLABORAÇÃO -

ENTIDADE VOLTADA A ANIMAIS ABANDONADOS.
Art. 4º O Termo de Colaboração de que trata esta Lei

vigorará  a  partir  da  data  de  sua  assinatura  até  o  dia
31/12/2025. A renovação do termo poderá ser realizada por
igual  período,  mediante  acordo  entre  as  partes  e
disponibilidade orçamentária.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 17 de
fevereiro de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 17 de fevereiro de 2025.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI Nº 1.786, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindóia
abrir  Crédito  Especial  na  Lei
Orçamentária  do  Exercício  de
2025, e dá outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  do  Município  da
Estância Hidromineral de Lindoia autorizado a abrir na Lei
Orçamentária  do  exercício  de  2025,  um  crédito
suplementar  no  valor  de  até  R$  2.626.865,32  (dois
milhões seiscentos e vinte e seis mil oitocentos e
sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos), a ser
distribuído da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças
02.02.01. Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

49 04.123.0035.2005.0000 3.390.39.00

Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

110.000 01 600.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 600.000,00

02. Poder Executivo
02.05.  Diretoria  Municipal  de  Obras,  Serviço

Públicos e Transporte
02.05.02. Divisão de Serviços Públicos

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

399 15.451.0047.1048.0000 4.4.90.51.00
Obras e
Instalações 110.000 01 322.845,32

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 322.845,32

02. Poder Executivo

02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.03. Pré Escola Recursos Próprios (25%)

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

198 12.365.0017.2033.0000 3.3.90.39.00

Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

213.000 01 75.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 75.000,00

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.04. Creches Recursos Próprios (25%)

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

199 12.365.0017.2033.0000 3.3.90.39.00

Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

213.000 01 76.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 76.000,00

02. Poder Executivo
02.06. Diretoria Municipal de Educação
02.06.07. Transporte de Alunos

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

214 12.361.0027.2031.0000 3.3.90.39.00

Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

200.000 01 840.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 840.000,00

02. Poder Executivo
02.04.  Diretoria  Municipal  Turismo  Cultura  e

Desenvolvimento
02.04.01. Divisão de Turismo e Dependência

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

79 23.695.0007.2011.0000 3.3.90.30.00
Material de
Consumo 110.000 01 100.000,00

402 23.695.0007.2124.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

800.025 05 200.000,00

403 23.695.0007.2124.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

110.000 01 10,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 300.010,00

02. Poder Executivo
02.09.  Diretoria  Municipal  de  Transito  e

Segurança  Pública
02.09.03. Divisão de Segurança Pública – Guarda

Civil Municipal
Ficha Funcional Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

325 06.181.0033.2044.0000 34.4.90.52.00
Equipamentos e
Material
Permanente

100.047 02 50.000,00

327 06.181.0033.2044.0000 34.4.90.52.00
Equipamentos e
Material
Permanente

110.000 01 255.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 305.000,00

02. Poder Executivo
02.14. Diretoria DE Meio Ambiente e Agricultura
02.14.02. Divisão de Agricultura e Dependências

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo
Fonte
de
Recurso

Valor
R$

405 20.606.0024.2053.0000 3.3.90.30.00
Material de
Consumo 100.038 05 10,00

404 20.606.0024.2053.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

100.038 05 108.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 108.010,00

Art. 2º A importância total do crédito adicional, cuja
abertura  foi  autorizada  pelo  artigo  1.º  desta  Lei,  será
coberta com:

I  –  (2.626.865,32)  Superávit  financeiro  apurado  no
exercício  anterior.
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Art. 3º O crédito autorizado nesta Lei será aberto por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no artigo 2.º
desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 17 de
fevereiro de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 17 de fevereiro de 2025.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE 2024

3º QUADRIMESTRE
Parágrafo  4º  do  artigo  9º  da  Lei  Complementar

101/2000
Data de Emissão: 30/01/2025
1. INTRODUÇÃO
É  com  satisfação  que  comparecemos  ante  a  esta

Comissão, autoridades e cidadãos do Município de Lindóia
para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais
do orçamento fiscal e da seguridade social,  nos termos do
estabelecido  no  parágrafo  4º  do  art.  9º  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000).

Permitam-nos,  desde logo,  ressalvar  que os  valores
apresentados neste relatório, em conjunto com o “Relatório
Resumido de Execução Orçamentária”, e o “Relatório de
Gestão  Fiscal”,  referentes,  respectivamente,  ao  3º
Quadrimestre,  consubstanciam-se  no  cumprimento  das
exigibilidades  emanadas  da  referida  Lei  Fiscal,  no  que
concerne  à  transparência  e  ao  acompanhamento  da
execução do orçamento e das metas fiscais.

Nesta audiência apresentaremos os principais aspectos
que  condicionaram  o  comportamento  das  receitas,  das
despesas,  do  resultado  pr imário  e  dos  l imites
constitucionais  apurado  até  o  3º  Quadrimestre  de  2024.

2.  RECEITAS,  DESPESAS  E  RESULTADO  DA
EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA

2.1. RECEITAS
Considerando todas as fontes de recursos, a Receita

Total realizada, até o 3º Quadrimestre de 2024, foi de R$
60.914.677,89,  o  que  corresponde  a  104,34%  do  total
previsto  para  o  exercício  de  2024.  Observando-se  os

maiores grupos, as Receitas Correntes atingiram 93,48% e
as Receitas de Capital 6,52% do valor arrecadado.

2.1.1. Receitas Correntes
As  Receitas  Correntes  decorrem  basicamente  dos

recursos arrecadados pelo município através de impostos,
taxas,  contribuições  e  serviços,  e  pelas  transferências
constitucionais e legais. Foram arrecadados neste grupo R$
56.943.092,95, correspondendo a uma redução de -0,01%
em relação ao mesmo período do exercício de 2023.

2.1.2. Receitas de Capital
As  Receitas  de  Capita l  com  ingresso  de  R$

3.971.584,94 representaram 992,71% do valor arrecadado
até o 3º Quadrimestre em relação ao mesmo período do
exercício 2023. Sua composição decorre, basicamente, das
operações de crédito e de liberações da União, através de
convênios  e  outras  transferências.  As  realizações  estão
submissas a cronogramas de desembolsos e prestações de
contas.

2.2. DESPESAS
A despesa liquidada até este quadrimestre totalizou R$

60.281.371,86, correspondentes a 81,29% do valor orçado
para o exercício de 2024.

2.2.1. Despesas Correntes
As  Despesas  Correntes  dizem  respeito  aquelas  de

caráter  permanente  e  continuado  da  atividade
governamental.  As  despesas  liquidadas  somaram  R$
53.439.484,42, correspondendo a uma redução de 1,78%
em relação ao mesmo período no exercício de 2023.

As  despesas  com  Pessoal  e  Encargos  Sociais
totalizaram  R$  22.855.312,42;

As Outras Despesas Correntes contemplaram os gastos
relativos, em sua maioria, à manutenção administrativa e
social  do  município,  com  um  total  liquidado  de  R$
30.584.172,00;

As despesas com juros e encargos da dívida totalizam
R$ 0,00.

2.2.2. Despesas de Capital
As  despesas  de  capital  são  provenientes  de

investimentos  e  alienação  de  bens  de  capital,  definidas
como operações de capital, recebimento das amortizações,
empréstimos concedidos e a que estejam, por ato do poder
público, vinculada à uma operação de capital. As despesas
liquidadas  somaram R$  6.841.887,44,  correspondendo  a
um incremento de 5,04% em relação ao mesmo período de
2023.  Nos  grupos  mais  significativos,  observam-se  os
seguintes  resultados:

Os investimentos totalizaram R$ 6.448.695,86.
As Amortizações da Dívida alcançaram o montante de

R$ 393.191,58.
As inversões financeiras totalizam R$0,00.
3. RESTOS A PAGAR
O  saldo  inscrito  em  Restos  a  Pagar  apurados  ao  final

do exercício de 2023 totalizou R$ 3.141.200,07, sendo R$
1.074.895,57 de despesas processadas e R$ 2.066.304,50
de não processadas. Neste exercício, até o momento, foram
pagos  R$  2.787.100,81  daquele  montante,  além de  R$
108.693,59  que foram cancelados.  Desta  forma o  saldo
atual de Restos a Pagar de exercícios anteriores é de R$
245.405,67.  Para  atender  a  estes  compromissos,  o
município  utilizou  as  disponibilidades  financeiras  de  R$
9.841.766,13  apuradas  no  Balanço  Patrimonial  de
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31/12/2023.
Em 2024,  foi  registrado  uma inscrição  de  restos  a

pagar  de R$ 0,00,  que somando-se ao saldo residual  a
pagar dos exercícios anteriores de R$ 245.405,67, totaliza
um  montante  atual  a  pagar  de  R$  245.405,67.
Considerando o saldo atual de restos a pagar processados
de R$ 0,00, sendo que para atender a estes compromissos,
o  município  apresenta  um  saldo  de  disponibilidades
financeiras  de  R$  9.841.766,13  apuradas  no  balanço
patrimonial,  no  referido  período  de  apuração.

4. DESPESAS DE PESSOAL E LIMITES
As  despesas  com  Pessoal  e  Encargos  Sociais,

totalizaram  até  o  3º  Quadrimestre  o  montante  de  R$
21.665.039,24,  o  que corresponde a 39,17% da Receita
Corrente  Líquida  onde  alcançou  um  montante  de  R$
55.314.223,01 em relação ao mesmo período.

Se mantiveram, em relação à Receita Corrente Líquida,
absolutamente dentro dos limites legais.

O  limite  legal  ou  máximo  de  despesas  de  pessoal
(incisos I, II e III, art. 20 da LRF) é de 54,00% da Receita
Corrente Líquida, e o limite prudencial (§ único, art. 22 da
LRF) é atingido a partir  de 51,30% da Receita Corrente
Líquida.

5. DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE
Os gastos com saúde atingiram no 3º Quadrimestre de

2024 o montante de R$ 6.384.527,44, o que corresponde a
19,42% da Receita Líquida de Impostos e Transferências.
Observa-se, portanto, que se encontra cumprido o limite de
15% para aplicações da espécie, estabelecido pela Emenda
Constitucional nº 29.

6 .  D E S P E S A  C O M  M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO

As  despesas  l iquidadas  com  Manutenção  e
Desenvolvimento  do  Ensino  totalizaram,  no  período,  R$
10.716.126,86,  o  que corresponde a 31,06% da Receita
Líquida  de  Impostos  e  Transferências.  É  importante
observar que o limite definido pela Constituição Federal no
seu artigo 212 para aplicação em despesas com Ensino é
de 25%, até o final do exercício de 2024.

O município participa do convênio de municipalização
do Ensino Fundamental, recebendo recursos do FUNDEB. A
determinação da LDB da Educação, de que no mínimo 70%
dos recursos do FUNDEB sejam gastos na remuneração e
valorização de professores e profissionais do magistério, foi
atingido no período,  tendo-se verificado que foi  aplicado o
montante de R$ 8.655.123,63 o que corresponde a 98,19%
dos recursos do FUNDEB, portanto acima do que determina
a respectiva legislação.

No que se trata o restante dos 30% dos recursos do
FUNDEB,  sejam  gastos  em  outras  aplicações,  tendo-se
verificado que foi aplicado, o montante de R$ 159.351,75 o
que  corresponde  a  1,81%,  portanto  acima  do  que
determina a respectiva legislação.

7. EVOLUÇÃO DA DÍVIDA E LIMITES
Ao  final  deste  3º  Quadrimestre,  a  Dívida  Consolidada

Líquida apresentou um saldo de R$ 5.508.685,73, sendo
este total originário da dívida interna/externa. Comparando-
se ao saldo do Quadrimestre anterior de R$ -2.603.553,40 ,
houve  uma  redução  da  disponibilidade  da  Dívida
Consolidada  Líquida  de  R$  8.112.239,13.

A  relação  entre  a  Dívida  Consolidada  Líquida  e  a

Receita Corrente Líquida ficou em 9,88%. Ressalte-se que o
limite  legal  estabelecido  pela  Resolução  nº  40/01  do
Senado Federal  é  de  1,20  vezes  (ou  120%)  da  Receita
Corrente Líquida.

8. RESULTADO PRIMÁRIO
O Resultado Primário tem por finalidade demonstrar a

capacidade do município de honrar o pagamento do serviço
de  sua  dívida.  Através  dele,  demonstra-se  o  grau  de
autonomia  do  Município  para,  utilizando  suas  receitas
próprias e transferências constitucionais e legais,  honrar
seus pagamentos com Despesas Correntes e Despesas de
Capital, e ainda, gerar "poupança" para atender o serviço
da dívida. Nessa comparação, são consideradas apenas as
chamadas receitas e despesas fiscais, que não incluem pelo
lado das receitas, as financeiras, de operações de crédito e
de alienação de bens, e do lado da despesa, o pagamento
do serviço da dívida (juros, encargos e amortizações).

O Resultado Primário para o 3º Quadrimestre de 2024
foi de R$ 293.350,43. Este resultado foi 101,82% superior à
meta estabelecida comparando-se o resultado, em relação
às  metas,  verifica-se  que  o  desempenho  neste  3º
Quadrimestre de 2024 apresentou um volume de recursos
maior do que o previsto para honrar os compromissos com
a dívida pública. O Resultado, portanto, é superior a meta
estabelecida.

9. RESULTADO NOMINAL
É a diferença entre todas as receitas arrecadadas e

todas  as  despesas  empenhadas,  incluindo  os  juros  e  o
principal  da  dívida  inclusive  as  financeiras.  O  objetivo  da
apuração  do  Resultado  Nominal  é  medir  a  evolução  da
Dívida Fiscal Líquida. No quadrimestre, o resultado nominal
representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida
ao final do quadrimestre de referência e o saldo ao final do
quadrimestre anterior.  No exercício,  o  resultado nominal
representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida
do exercício atual em relação ao saldo em 31 de dezembro
do exercício anterior ao de referência.

O Resultado Nominal  obtido até o período é de R$
7.136.009,11,  cuja  previsão  indica  que  a  Dívida
Consolidada  Líquida  poderia  ser  acrescida  em  até  R$
66.905.720,41.

10. CONCLUSÃO
Portanto, é oportuno mencionar que após a aferição

dos valores entre as receitas e as despesas e dos limites
constitucionais, o resultado da Execução Orçamentária até
o  3º  Quadrimestre  de  2024  representa  uma  receita
arrecadada no valor de R$ 60.914.677,89 e uma despesa
liquidada no valor de R$ 60.281.371,86 o que representa
um superávit  de execução orçamentária no valor  de R$
633.306,03.

No entanto, Senhores Vereadores, Representantes do
Poder Judiciário, do Ministério Público e aos cidadãos aqui
presentes,  a  análise  do  resultado  fiscal  relativo  ao  3º
Quadrimestre  do  exercício  de  2024 comprova  de  forma
clara e precisa o cumprimento dos princípios da gestão
fiscal  responsável,  prevista  na  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal  e  a  consequente  manutenção da estabilização fiscal
do Município de Lindóia.

Isto posto, entendemos que a análise da Avaliação do
Cumprimento  das  Metas  Fiscais  do  3º  Quadrimestre  de
2024,  expõem com clareza o  esforço do atual  governo,
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prefeito municipal e seus demais gestores da administração
direta e indireta com a disciplina fiscal  e a importância da
gestão dos recursos públicos, às 11:16 horas, aos 30 dias
do mês de Janeiro de 2025.

___________________________________
WILLIAN HENRIQUE DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2025 
 

 

O Prefeito do Município de Lindoia/SP faz saber que realizará, por meio do INDEPAC – Instituto de Cultura, 

Desenvolvimento Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária, em datas, locais e horários a serem oportunamente 

divulgados, Processo Seletivo regido de acordo com a Constituição Federal de outubro de 1988, da Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 1.154/2009, Lei Municipal nº 912/2005, Lei Complementar Municipal nº 998/2006 e Lei  e demais Leis Municipais em 

vigor, destinado à contratação temporária na função descrita na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Processo Seletivo deste 

edital, bem como formação de cadastro reserva 

O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste 

Edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DO PROCESSO SELETIVO 

 

1.1. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária, nos termos da Lei Municipal nº 912/2005 e Lei 

Complementar Municipal nº 998/2006, bem como formação de cadastro reserva, na função indicada no presente edital, dentro do 

prazo de validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data da homologação do certame, a 

critério do Município de Lindoia. 

1.2. A vaga oferecida é para o município de Lindoia/SP. 

1.3. A função, a Referência, a Vaga, o Salário Inicial, a Carga Horária, os Requisitos Mínimos Exigidos e a Taxa da Inscrição são 

os estabelecidos na Tabelas I de Função, especificada abaixo. 

1.4. As atribuições básicas da função estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 

TABELA I – FUNÇÃO, VAGAS, REFERÊNCIA, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E 

TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Ensino superior  

Função Vagas Ref. 
Salário 

inicial 

Carga 

horária 

(semanal) 

Requisitos mínimos 

exigidos 

Taxa de 

inscrição 

Professor de Educação Básica 

II – Educação Física 
01 

Tabela 

II 

Faixa 1 =       

R$ 2.920,80 

ou 

Faixa 2 =       

R$ 3.651,00 

ou                

Faixa 3 =       

R$ 4.381,20 

ou             

Faixa 4 =       
R$ 4.746,30 

Faixa 1 = 24 

horas ou 

Faixa 2 = 30 

horas ou 

Faixa 3 = 36 

horas ou 

Faixa 4 = 39 

horas 

Curso superior de Licenciatura 

Plena em Educação Física e 

possuir registro no CREF. 

R$ 52,00 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências 

nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da contratação: 

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses, conforme 

disposto nos termos do Parágrafo 1º, Artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto 

nº 93.670/86; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para a função, 

conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 11.5 do 

Capítulo 11 deste edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício da função, comprovada em inspeção 

realizada pelo Serviço Médico indicado pelo Município de Lindoia; 

2.1.7. Não ter sido demitido ou exonerado do Serviço Público (Federal, Estadual ou Municipal) em consequência de processo 

administrativo; 

2.1.8. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Administração, a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na 

Lei Federal n.º 11.343, de 23/08/2006; 

2.1.9. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função público; 

2.1.10. Não possuir antecedentes criminais; 

2.1.11. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 

2.1.12. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis previstos na Constituição Federal. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

EditalEdital
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3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico https://indepac.selecao.net.br/, iniciando-se no dia 

18 de janeiro de 2025 e encerrando-se, impreterivelmente, às 15h do dia 28 de fevereiro de 2025, observado o horário 

oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 

a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste 

Edital. 

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos 

os requisitos exigidos para a função pretendida. 

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, 

com vencimento para o dia 28 de fevereiro de 2025. 

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://indepac.selecao.net.br/ até a data de encerramento 

das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de 

solicitação de inscrição on-line. 

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 

for o motivo alegado. 

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado deverá ser mantido em poder do candidato e 

apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do 

comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 

3.6. O candidato deverá efetuar apenas uma inscrição neste Processo Seletivo. 

3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma 

inscrição por período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo 

que a aplicação das provas ocorra na mesma sala. 

3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.  

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em 

conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas 

ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 

3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, 

nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.  

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função sob hipótese alguma, portanto, antes de 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 

outros concursos. 

3.11. O INDEPAC e o Município de Lindoia não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua 

inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 

3.12. A partir do dia 7 de março de 2025 o candidato deverá conferir no endereço eletrônico https://indepac.selecao.net.br/ 

se os dados da inscrição, efetuada via Internet e se o valor da inscrição foram recebidos pelo INDEPAC, ou seja, se a inscrição 

está confirmada. 

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato do INDEPAC, 

através do e-mail indepac@indepac.org.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor 

recurso nos termos do Capítulo 10 deste Edital. 

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo será feita por 

ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com 

o auxílio de terceiros, cabendo ao Município de Lindoia e ao INDEPAC o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que 

preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 

posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, 

informar em campo específico da Ficha de Inscrição e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital. 

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de upload em 

campo específico na ficha de inscrição, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 

candidato, especificando a condição especial para a realização da prova. 

3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições 

especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.16.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior 

de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 

3.16.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on line. 

3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá 

encaminhar solicitação ao INDEPAC, nos termos do item 3.16 deste Capítulo. 

3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 7 de março de 2025, acessar 

o site https://indepac.selecao.net.br/ para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 

 

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

  

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde que as atribuições da 

função pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 

20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais atualizações. 
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4.2. Em obediência ao disposto na Lei nº 998/2006, bem como no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais atualizações, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual 

de 10% (dez por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, 

com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal 

n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 

4.4.1. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com a função 

pretendida. 

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 

se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. 

4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo 

Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Processo Seletivo 

deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 

Inscrição. 

4.10. O candidato com deficiência deverá encaminhar, por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição, os 

documentos a seguir: 

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 

especial para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  

b) Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 

ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, 

número do RG e do CPF. 

4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 

punção. 

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização 

para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a 

lisura do Processo Seletivo. 

4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, 

deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, acompanhada de parecer emitido por especialista da 

área de sua deficiência. 

4.10.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com 

tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

4.10.5. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 

4.10.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado 

conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas 

alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 

alegado. 

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor 

recurso em favor de sua situação. 

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão 

seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

4.15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser contratado 

para as vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

 

5. DAS PROVAS 

 

5.1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 

 

Ensino superior  

Função 
Formas de 

Avaliação 

Quantidade de questões 

POCB 

Quantidade de questões 

POCE 

Professor de Educação Básica II – 

Educação Física 

Objetiva + 

Títulos 

10 Língua Portuguesa 

05 Matemática 

15 Conhecimentos 

Específicos 

 

5.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 

pela função, conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos 

Específicos (POCE). 

5.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 

alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 

5.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 8 deste Edital. 
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6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  

 

6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Lindoia/SP, na data prevista de 16 de março de 2025, em locais e 

horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser divulgado no Diário 

Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Lindoia/SP, o 

INDEPAC reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo, 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

6.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do 

dia 7 de março de 2025, informar-se no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos 

https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

6.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na 

condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às 

vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Processo 

Seletivo, através do e-mail indepac@indepac.org.br. 

6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo 

com as informações constantes no item 6.1 deste Capítulo. 

6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 

6.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser 

comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 

6.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, 

com as consequências advindas de sua omissão. 

6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de função e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá 

entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail indepac@indepac.org.br, das 

9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 

candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 

https://indepac.selecao.net.br/ desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 

4 deste Edital. 

6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5 deste Capítulo, será o único 

responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 

de: 

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 

pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 

de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 

(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 

6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 

clareza. 

6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 

à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

e/ou danificados. 

6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 

estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEPAC procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 

formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 

6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INDEPAC na fase de 

Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  

6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 

palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos 

de sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares. 

6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o 

candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

6.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, 

que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida, quando possível, pelo 

próprio candidato. 
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6.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até 

a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após 

a saída do colégio de prova. 

6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3.1, 6.8.3.2 e 6.8.4 implicará na eliminação do candidato.  

6.8.6. O INDEPAC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 

a realização das provas.  

6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 

pessoa estranha ao Processo Seletivo, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, 

calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 

6.9. Quanto às Provas: 

6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 

Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para 

correção. 

6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 

delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  

6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá 

ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

6.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 

6.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e nas folhas de 

respostas, bem como a conferência do material entregue pelo INDEPAC, para a realização da prova. 

6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.  

6.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 

6.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com 

o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será 

fornecido o Caderno de Questões. 

6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora. 

6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 

6.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

6.14. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea “b”, deste Capítulo; 

6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido 

no item 6.12, deste capítulo;  

6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 

de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora 

ou similar;  

6.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 

receptor, qualquer tipo de relógio, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, 

gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 

6.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, 

incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes; 

6.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

6.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 

6.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 

executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 

6.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

6.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 

6.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 

6.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 

do Processo Seletivo. 

6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 

utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá 

permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 

6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 

acompanhada de uma fiscal. 

6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 

permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.3 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 

acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata 

no Processo Seletivo. 

6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 

candidato da sala de prova. 

6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 

6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de 

sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 

6.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 

ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

6.21. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pelo INDEPAC, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 

das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante 

deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 

das provas. 

6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
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6.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos 

candidatos. 

6.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que 

acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de 

bolsa, estojo ou qualquer objetos constante no item 6.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso.  

6.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, 

devendo todos assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, 

sob pena de eliminação do certame. 

6.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos 

https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 

 

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.  

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar 

pelo número de questões acertadas. 

7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 

7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 30 (trinta). 

7.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

8.1. Concorrerão à prova de títulos os candidatos habilitados nas provas objetivas, conforme estabelecido no Capítulo 7 deste 

Edital. 

8.1.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso. 

8.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, por meio de upload em campo específico no site do INDEPAC 

https://indepac.selecao.net.br/, de 27 de janeiro a 7 de fevereiro de 2025: 

a) Cópia dos Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 

b) Cópia do Documento de Identificação (RG) e Comprovante de inscrição; e 

c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo IV deste Edital, em via original, identificado, preenchido 

com os Títulos a serem enviados e assinado. 

8.2.1. Após o prazo estabelecido no item 8.2 não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 

8.2.2. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma. Não serão aceitos documentos originais. 

8.3. Enviada a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de 

curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino regularizadas perante os órgão e entidades oficiais de ensino 

estaduais e federais, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 

do documento. 

8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar acompanhados do respectivo 

histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel 

timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

8.4.2. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a data 

de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

8.4.3. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

8.4.4. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 

tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 

8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

8.6. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 

8.7. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

8.8. A soma da pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 9 (nove) pontos. 

8.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

8.10. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 

TABELA DE TÍTULOS 

 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVAÇÃO 

a) Doutorado na área da EDUCAÇÃO 

- Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 

até a data de apresentação dos títulos. 

4 pontos 4 pontos 

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 

Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 

curso. 

b) Mestrado na área da EDUCAÇÃO - 

Pós Graduação Stricto Sensu, concluído 

até a data de apresentação dos títulos. 

3 pontos 3 pontos 

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de 

Certificado/ Certidão/ Declaração de conclusão de 

curso. 

c) Pós Graduação Lato Sensu 

(especialização) na área da 

EDUCAÇÃO, com carga horária mínima 

de 360 (trezentos e sessenta) horas, 

concluída até a data de apresentação dos 

títulos. 

1 ponto 2 pontos 

Cópia do Certificado, Certidão ou Declaração de 

conclusão do Curso, indicando o número de horas e 

período de realização do curso, acompanhada do 

respectivo histórico escolar. 
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9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 

9.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova 

de títulos para a função de Professor de Educação Básica II – Educação Física.  

9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de função.  

9.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com 

deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 

9.4. O resultado provisório do Processo Seletivo será divulgado no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos 

https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 10. Dos Recursos deste 

Edital.  

9.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais 

recursos. 

9.6. A lista de Classificação Final será divulgada no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos 

https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br.  

9.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município de Lindoia apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação 

no Processo Seletivo. 

9.6.2. O resultado geral final do Processo Seletivo poderá ser consultado no endereço eletrônico 

https://indepac.selecao.net.br/, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e no endereço eletrônico 

www.lindoia.sp.gov.br por tempo indeterminado. 

9.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  

9.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, conforme artigo 

27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

9.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

9.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

9.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 9.7 e subitens deste 

Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por função. 

9.9. A classificação no presente Processo Seletivo não gera aos candidatos direito à contratação para a função, cabendo ao 

Município de Lindoia o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 

obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo, respeitada sempre, a ordem de 

classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis para 

fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue: 

a) Divulgação do edital de abertura; 

b) Divulgação do indeferimento de inscrição; 

c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 

d) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial; 

e) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva; 

f) Divulgação das notas da prova escrita objetiva; 

g) Divulgação das notas da prova de títulos; 

h) Divulgação da classificação preliminar. 

10.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento. 

10.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

10.2. Para recorrer, o candidato deverá observar a instrução contida no endereço eletrônico da empresa realizadora do certame 

http://https://indepac.selecao.net.br/, acessar a área do Município de Lindoia – Edital Nº 01/2025 (Processo 

Seletivo). 

10.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem 

fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 

10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no 

item 10.2. 

10.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  

10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato 

poderá interpor um recurso por questão. 

10.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Concurso, nome do 

candidato, número de inscrição, função, o questionamento e o número da questão (se for o caso). 

10.7. Recebido o recurso, o INDEPAC decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, posteriormente dando-se ciência da 

referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico https://indepac.selecao.net.br/, na área do Município de 

Lindoia – Edital Nº 01/2025 (Processo Seletivo). 

10.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

10.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão 

será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, 

independentemente de terem recorrido ou não. 

10.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do 

candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

10.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Processo Seletivo, com 

as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9.  

10.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 
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11. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 

necessidade do Município de Lindoia e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal, dentro do 

prazo de validade do certame. 

11.2. A aprovação no Processo Seletivo, além do número de vagas constante neste Edital, não gera direito à contratação, mas 

esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 

11.3. A contratação temporária dos candidatos que vierem a ser convocados para contratação no Município de Lindoia será nos 

termos da Lei Municipal nº 912/2005 e Lei Complementar Municipal nº 998/2006. 

11.4. A convocação será realizada por e-mail, WhatsApp e publicação no Diário Oficial do Município de Lindoia, devendo o candidato 

apresentar-se à Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, no prazo solicitado.  

11.5. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos discriminados a 

seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem 

como da folha de qualificação civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; 

Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 

quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando 

não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da 

apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pela função; Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.); Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 

Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 

5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato 

foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de bens e 

valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias a critério do Município de Lindoia. 

11.5.1. No ato de contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego 

público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é 

aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 

11.5.2. Caso haja necessidade, o Município de Lindoia poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 

11.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas 

se estiverem acompanhadas do original. 

11.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida 

neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 

pertinentes à função a que concorrem. 

11.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pelo Município de Lindoia, de caráter eliminatório para efeito de contratação, 

são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato. 

11.7. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, não cabendo recurso. 

11.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 

através de Termo de Desistência, passando sua vez para o próximo candidato classificado. 

11.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Lindoia, conforme o disposto 

nos itens 12.8 e 12.9 do Capítulo 12 deste Edital. 

11.10. Não poderá ser empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins 

de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, 

na data estabelecida para apresentação da documentação. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente 

Processo Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos 

https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas 

publicações. 

12.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo Seletivo. 

12.3. O Município de Lindoia e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das 

fases do Processo Seletivo. 

12.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo para esse 

fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação da referida função, publicados no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos 

endereços eletrônicos https://indepac.selecao.net.br/ e www.lindoia.sp.gov.br. 

12.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

12.6. Caberá ao Município de Lindoia a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo. 

12.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 

ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital 

ou aviso a ser divulgado no Diário Oficial do Município de Lindóia e nos endereços eletrônicos https://indepac.selecao.net.br/ 

e www.lindoia.sp.gov.br. 

12.8. O candidato se obriga a manter atualizados os dados pessoais perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da 

Rocha, 609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da 

homologação dos resultados e após esta data, junto à Prefeitura do Município de Lindoia, situada à Avenida Rio do Peixe, 450 

- Jardim Estância - Lindoia – SP, CEP: 13950-000, aos cuidados da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, pessoalmente 

(munido de documento de identificação original com foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento. 

12.9. É de responsabilidade do candidato manter os dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Processo 

Seletivo. 

12.10. O Município de Lindoia e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de dados 

pessoais desatualizados. 

12.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e exercício 

correrão às expensas do próprio candidato. 
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12.12. O Município de Lindoia, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Processo Seletivo, no 

todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 

12.13. O Município de Lindoia e o INDEPAC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 

referentes a este Processo Seletivo. 

12.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 

sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

12.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não 

expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de 

publicação deste Edital. 

12.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa 

contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do 

Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. 

Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado 

do Processo Seletivo, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

12.17. A realização do Processo Seletivo será feita sob exclusiva responsabilidade do INDEPAC, não havendo o envolvimento na 

realização e avaliação de suas etapas, da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas do Município de Lindoia. 

12.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo do Município de Lindoia e pelo 

INDEPAC, no que tange a realização deste Processo Seletivo. 

 

Lindoia, 17 de fevereiro de 2025. 

 

Luciano Francisco de Godoi Lopes 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LINDOIA/SP  

____________________________________________  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Exercerão suas atividades: No Ensino Fundamental, na educação infantil, nos anos iniciais (do 1º aos 5º anos), finais (do 6º aos 

9º anos) na educação de jovens e adultos nos anos finais do Ensino Fundamental, (do 6º aos 9º anos) e em projetos educacionais 

especiais, de acordo com as jornadas de trabalho docente. 

 

____________________________________________ 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ENSINO SUPERIOR 

 

 

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Interpretação de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia 

Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 

preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência 

verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal.   

MATEMÁTICA  

Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem. 

Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação do 1º Grau. Resolução de situações-problema. Conceitos básicos de 

geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Parte 1: Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da Educação. Pensadores da educação. A História da Educação no Brasil. 

Teorias e tendências pedagógicas. Aprendizagem: desenvolvimento, dificuldades e transtornos. Didática. Planejamento e 

avaliação. Projeto Político Pedagógico. Currículo. Trabalho com projetos. Transversalidade, transdisciplinaridade e 

interdisciplinaridade. Diversidade, Multiculturalismo e Interculturalidade. Educação inclusiva. Relação 

aluno/professor/escola/família/comunidade. Temas contemporâneos na sala-de aula. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de 

Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. Bullying e Violência no espaço escolar.  

Sugestão Bibliográfica: 

1. ARAUJO; Wagner (org); Nascimento, Deise (org). Contemporaneidades: temas transversais. 1ª ed. – Juiz de Fora, MG: Editora 

Garcia, 2020. 

2. BARROS, Renata Chrystina Bianchi de. Educação e Saúde: Considerações sobre o processo de integração e inclusão escolar. 

Paco Editorial, 2013. 

3. CAMARGO, Fausto. A sala de aula inovadora: estratégias pedagógicas para fomentar o aprendizado ativo. Porto Alegre: Penso, 

2018. 

4. CANDAU, Vera Maria. Diferenças culturais, interculturalidade e educação em direitos humanos. Educação & Sociedade, v. 33, 

n. 118, p. 235-250, 2012. 

5. CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 

UNESCO; MEC, 2010. 

6. FIUZA, Patricia Jantsch; LEMOS, Robson Rodrigues. (orgs.). Tecnologias Interativas Mídia e Conhecimento na Educação. Jundiaí, 

Paco Editorial: 2016. 

7. GADOTTI, Moacir. História das ideias pedagógicas. São Paulo: Editora Ática, 2003. 

8. GAUTHIER, Clermont; TARDIF, Maurice. A Pedagogia: teorias e práticas da Antiguidade aos nossos dias - 3ª ed. Petrópolis, RJ: 

Vozes, 2014. 

9. GESSER, V. O planejamento educacional: da gênese histórico-filosófica aos pressupostos da prática. Curitiba: CRV, 2011. 

10. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed., São Paulo: Cortez Editora, 

2011. 

11. MANTOAN, Maria Teresa Égler. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer? 2ª ed. São Paulo: Editora Moderna. 2006. 

12. MONTOYA. Adrián Oscar Dongo (org.) [et al.]. Jean Piaget no século XXI: escritos de epistemologia e psicologia genéticas. 

[São Paulo]: Cultura Acadêmica; Marília: Oficina Universitária, 2011. 

13. MOURA, Jefferson Sampaio de. Para uma metodologia contra hegemônica: a mediação estética como ferramenta no trabalho 

pedagógico emancipador e crítico. In MACEDO, Aldenora Conceição de; BARBOSA, Jaqueline Aparecida (Orgs.). Práticas 

pedagógicas de resistência: a escola como lugar da diversidade. Porto Alegre, RS: Editora Fi, 2019. p. 137-154. 

14. OLIVEIRA, Marta Kohl de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico — São Paulo: Scipione, 

2011. 

15. PALANGANA, Isilda Campaner. Desenvolvimento e aprendizagem em Piaget e Vigotski: a relevância do social. [6. ed.]. - São 

Paulo: Summus, 2015. 

16. PEREIRA, Ana Carolina Reis. Direitos Humanos, Justiça Restaurativa e Violência Escolar / Ana Carolina Reis Pereira. - 1. ed. - 

Jundiaí [SP]: Paco Editorial, 2020. 

17. RIBEIRO, Márden de Pádua. Currículo e conhecimento sob diferentes perspectivas teóricas. Currículo sem Fronteiras, v.17, n. 

3, p. 574-599, set./dez. 2017. 

18. ROTTA, Newra Tellechea; OHLWEILER, Lygia; RIESGO, Rudimar dos Santos. Organizadores. Transtornos da aprendizagem: 

abordagem neurobiológica e Multidisciplinar / 2. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2016. 

19. SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. 4. ed. - Campinas, SP: Autores Associados, 2013. 

20. SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de identidade: uma introdução às teorias do currículo. -3. ed.; Belo Horizonte: Autêntica 

Editora, 2016. 

21. TAILLE, Yves de La. OLIVEIRA, Marta Kohl de. DANTAS, Heloysa. Piaget, Vigotski, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. 

São Paulo: Summus, 2019. 

22. VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. 14ª ed. São Paulo: 

Libertad Editora, 2005. 

23. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto político-pedagógico da escola: Uma Construção Possível. 7 ed. São Paulo: Papirus, 

2020. 

24. VEIGA, Ilma Passos Alencastro. (coord.). Repensando a didática - 29ª ed. Campinas, SP: Papirus, 2011. 

25. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Penso, 2014. 

26. ZABALA, Antoni. Métodos para ensinar competências. Porto Alegre: Penso, 2020. 

27. BRASIL. Ministério da Educação. Parceria família-escola [recurso eletrônico]: benefícios desafios e proposta de ação / Lisiane 

Alvim Saraiva Jungles; ilustrado por Bruno Henrique Junges. – Brasília, 2022. 

28. Brasil. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Brasília: MEC, 2017: Introdução, estrutura e a etapa 

do ensino fundamental. 
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29. Conselho Nacional de Justiça. Bullying - Cartilha 2010 – Justiça nas escolas. 

Parte 2:  

1. Lei Federal nº 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

2. Lei Federal nº 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências.  

3. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Da Educação, Capítulo III, Seção I. 

4. Resolução CNE/CEB nº 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

5. Resolução CNE/CEB nº 2/2001 - Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 

6. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. 

Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho 

nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, 

Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007. 

Parte 3: 

Anatomia e fisiologia humana. Crescimento e Desenvolvimento Humano. Aprendizagem Motora. Corporeidade, motricidade e 

psicomotricidade. Bioquímica e fisiologia do exercício físico. Cinesiologia. Biomecânica. Terminologia dos movimentos Corporais. 

Concepções filosóficas, históricas, sociocultural, biológica e psicológica da Educação Física. Esporte, dança, ginástica, jogos. 

Atividades rítmicas e expressivas. O ensino e aprendizagem na Educação Física. A educação física na perspectiva da BNCC. 

Procedimentos metodológicos e avaliação. Ludicidade e Educação Física. Educação Física inclusiva. Primeiros Socorros aplicados à 

Educação Física. 

Bibliografia sugerida: 

1. BRACHT, Valter Editora. A Educação Física Escolar no Brasil - o que ela vem sendo e o que pode ser: Elementos de uma 

Teoria Pedagógica Para a Educação física. Editora Unijuí, 2019. 

2. BRASIL, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC: 4.1.3: Educação Física; 4.1.3.1: Educação 

Física no Ensino Fundamental – Anos Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades; 4.1.3.2: Educação Física 

no Ensino Fundamental – Anos Finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Brasília: MEC, 2017. 

3. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil - a história que não se conta. 19ª edição. Campinas: Papirus, 2013. 

4. FONSECA, Vitor da. Neuropsicomotricidade Ensaio sobre as relações entre corpo, motricidade, cérebro e mente. Rio de 

Janeiro: Wak Editora, 2018. 

5. FREIRE, J.B., Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1997. 

6. GALLAHUE, D. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, adolescentes e adultos. 7ª edição. São Paulo: 

Phorte Editora, 2013. 

7. HALL, Susan J. Biomecânica básica – 7. ed. – Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 

8. MCARDLE, William D. Fisiologia do exercício | Nutrição, energia e desempenho humano – 8. ed. – Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, 2016. 

9. MORAES, Roger de. Fisiologia do exercício - Rio de Janeiro: SESES, 2016.  

10. NEIRA, Marcos Garcia. Educação Física Cultural: Inspiração e Prática Pedagógica. Paco Editorial, 2019. 

11. SOARES, C. L. et al., Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Editora Cortez, 2013. 

12. TORTORA, Gerard J.; DERRICKSON, Bryan. Corpo Humano Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. 10ª edição. Editora: Artmed, 

2017. 

13. VENDITTI JÚNIOR, Rubens (org.). Educação física, diversidade e inclusão: debates e práticas possíveis na escola. Appris 

Editora; 1ª edição, 2019. 

 

____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 01/2025 – Município de Lindoia 

 

 
 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 

 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  

 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

 LEDOR 
 TRANSCRITOR 

 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
                                

                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
 

________________, ______ de ____________________ de 202__. 
 

 

 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 

Processo Seletivo nº 01/2025 –Município de Lindoia 
 

Dados do candidato: 

NOME:  
FUNÇÃO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  
 

 
 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 
 

Título de Doutor na área da EDUCAÇÃO. 

Especificação: 

 

 

 Título de Mestre na área da EDUCAÇÃO. 

Especificação: 

 
 

 1) Pós-Graduação lato sensu na área da EDUCAÇÃO.  

Especificação: 

 

 

 2) Pós-Graduação lato sensu na área da EDUCAÇÃO. 

 Especificação: 

 

 
 

 
ATENÇÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme Edital. O envio destes 

documentos é de inteira responsabilidade do candidato, e tem como efeito pontuação extra, que será somada à nota 

das Provas Objetivas.  

 

 
Lindoia, ______ de ____________________ de 202__. 
 

 

 
 

Assinatura do candidato 
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